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Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da
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disparo pelo monitor para modo de disparo pelo visor. Deve possibilitar filmagens 
em resolução 4k. Deve possibilitar compartilhamento das fotos ou vídeos por meio 
de conexões Wi-Fi ou Bluetooth e quando conectado a smartphone, meio de APP 
atualizar automaticamente a localização de horário das imagens.

Câmera portátil Câmera Digital, câmera de ação portátil a prova d'água (até 10 metros), wi-fi, 
estabilizador de imagem, resolução de 12 megapixels, resolução da foto 12 Mp, 
resolução do vídeo: 4k 30 / 1440p80 / 1080p120, disparo contínuo de 30 quadros 
por segundo, microfone embutido, bateria recarregável, fivela de montagem, 
suporte curvo + plano com adesivo.

Rastreador GPS RASTREADOR GPS PORTÁTIL - Tamanho 6,7x3,8x3,4cm- Modem Quad-band 
850/900/1800/1900- à prova d'água, nível IP67- Imã N48H com força maior que 
50Kg- GPS/GLONAS 99 Canais Paralelos- Sistema ativo de redução de jamming- 
Alarme de bateria baixa- Alarme de movimento detectado- Bateria 4600mAh - 7 a 80 
dias de duração- Modo ativo/standby automático- Memória para área sem cobertura 
GSM- Rastreamento em Tempo Real- Carregador magnético FASTConnect- SMS 
Google Link por chamada perdida- Plataforma de rastreamento web e Mobile sem 
custo, incluindo relatórios de trajeto e outros, além de posicionamento em tempo 
real sobre mapas/imagem satélite Google.- Envio de comandos pela plataforma e 
SMS.- Sem qualquer sinalização visual ou sonora exterior, ideal para atividade 
investigativa.- Cercas Eletrônicas em qualquer formato.* SIM Card não incluído. 

Notebook Notebook de Alta performance com configuração COREi7 16Gb SSD 128G HD 1Tb Win-
dows 10 ou Similar e Superior 

 

Fone de Ouvido 
Profissional 

a) tipo: fechado, fone de ouvido dinâmico; b) resposta de frequência: 18 até 
20.000Hz; c) impedância nominal: 32 ohms; d)cabo simples com aproximadamente 
com 2,5m; g) peso líquido (sem cabo): 200 gramas. 

Conjunto Tático 
Dissimulado: 
Equipamentos para 
captação de áudio e 
vídeo e  instalação 
em locais variados

Equipamentos para captação de áudio e vídeo e instalação em locais variados, 
inclusive em veículo, transmissão sem limites de distância, em acordo com as 
seguintes especificações: 01 - Transmissor destinado a ações de coleta de áudio e 
vídeo, para instalação em veículo. Permitindo o engajamento em uma ampla gama 
de cenários operacionais, de forma discreta e eficiente. Operando em frequências de 
operação GSM/3G/4G/LTE e Wi-Fi para transmissão de áudio, vídeo e coordenadas 
em tempo real. Possibilitando operar em ambientes com sinal deficitário, ajustando-
se, remotamente, a qualidade e taxa de quadro s da transmissão. 01 - Software para 
gerenciamento e controle do sistema, plataforma Windows. Gerenciamento e 
controle possibilitam visualização em tempo real de transmissões multimídia (de 
vídeo, áudio e localização) de múltiplas unidades. Possibilita o controle remoto e 
programação. Ajustes remotos de todos os parâmetros do sistema. Atuando como 
um servidor de vídeo. Possibilita a distribuição de sequências multimídia 
simultaneamente para outros dispositivos remotos (por exemplo, laptops, 
smartphones, tabelas) sobre redes celulares, IP e WiFI. Capacidade de realizar uma 
séria de ações remotas, incluindo toda a configuração prévia ou em tempo real para 
os Transmissores, possibilitado e facilitando total controle sobreas operações. 
Controle remoto de câmeras do tipo PTZ. 04 (Quatro) Câmeras WiFi Full HD; Sensor 
de Imagem: CMOS colorido; Modulo: 1/2.9” CMOS; Número de pixels efetivos: 2,19 
milhões 1985 (H)× 1105 (V); Tamanho do pixel: pixel unitário de m-quadrado; 
Sensor de imagem com sensibilidade de 0,01 Lux @ F1.2; Ganho: 0 a 45 dB (0.3 dB); 
Sensibilidade (F5.6): 510 mV; Acumulação 1/30s; Full HD 1080p, HD, D1, VGA; 
Compactação: H.264 / H.265; Filtro de corte: IR; Lente M12, lente pinhole de 3,7 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. Sede, sala 224 - Bairro Zona Cívico-

Administrativa, CEP 70064-900
Telefone: 6120259116 / 7530 / 3394 / 9433 - www.justica.gov.br

PLANO DE TRABALHO

CONVÊNIO PLATAFORMA +BRASIL Nº 914834/2021
PROCESSO Nº 08015.000203/2021-81

OBJETO

Aquisição de equipamentos tecnológicos para estruturar a Promotoria 
Regional de Feira de Santana

DIAGNÓSTICO:

Atualmente a Promotoria, que atende o município de Feira de Santana e 
mais 12 cidades vizinhas, quais sejam: Amélia Rodrigues, Cachoeira, 
Conceição do Jacuípe, Coração de Maria, Feira de Santana, Governador 
Mangabeira, Ipirá, Irará, Maragogipe, Santa Bárbara, Santo Estêvão, São 
Félix, São Gonçalo dos Campos quase não dispõe de equipamentos que 
viabilizem a realização de suas atividades investigativas, razão pela qual, o 
referido reforço na aquisição de novos equipamentos, dará um suporte de 
fundamental importância para o desenvolvimento de suas ações finalísticas.

ABRANGÊNCIA POPULACIONAL E REGIONAL:

Será beneficiada toda a população abrangida pela Promotoria Regional de 
Feira de Santana, que conta com uma população aproximada de 620 mil 
pessoas, além das cidades circunvizinhas (Amélia Rodrigues, Cachoeira, 
Conceição do Jacuípe, Coração de Maria, Feira de Santana, Governador 
Mangabeira, Ipirá, Irará, Maragogipe, Santa Bárbara, Santo Estêvão, São 
Félix, São Gonçalo dos Campos).



  

JUSTIFICATIVA: 

Feira de Santana é a segunda maior cidade da Bahia, tendo uma população 
de cerca de 620 mil habitantes, figurando como a maior cidade do interior 
das regiões Norte, Nordeste e Centro Oeste e é também a sexta maior 
cidade do interior do país, com uma população maior que a de oito capitais 
estaduais. Destaca-se como centro urbano onde estão presentes diversas 
industrias, comercio varejista e atacadista diversificado, além de ter um 
destacado setor de serviços. Como polo de atividades econômicas e sociais, 
passou a exercer influência sobre vários municípios da região. 

Sendo Feira de Santana um importante entroncamento rodoviário para 
várias regiões do país e do Estado da Bahia atrai ações ilícitas como tráfico 
de drogas, homicídios e furtos e roubos de veículos e cargas. Nesse 
contexto, o projeto justifica-se com objetivo de manter a redução dos 
índices criminais e o controle de ações criminosas por grupos organizados, 
que interferem nos índices de Crimes Violentos Letais Intencionais (CVLI) e 
Crimes Violentos contra o Patrimônio (CVP), em Feira de Santana e 
municípios circunvizinhos. 

A Promotoria Regional de Feira de Santana, pela sua relevância, na medida 
em que atende a essa microrregião do Estado, e atua nos Procedimentos de 
Investigações Criminais  ecessita se estruturar, por meio de 
equipamentos tecnológicos e de qualidade reconhecida no mercado 
mundial, para atuar com maior eficácia e celeridade nos seus objetivos 
finalísticos, alinhados com meios de obtenção da prova instituídos pelo 
artigo 3º da Lei nº 12.850/2013 (Lei do Crime Organizado). 

  

OBJETIVOS: 

Objetivos Gerais: Estruturar, por meio de equipamentos tecnológicos e de 
qualidade reconhecida no mercado mundial a Promotoria Regional de Feira 
de Santana, para atuar com maior eficácia e celeridade nos seus objetivos 
finalísticos, alinhados com meios de obtenção da prova instituídos pelo 
artigo 3º da Lei nº 12.850/2013 (Lei do Crime Organizado). 

Objetivo Específico: Reforçar e incrementar a infraestrutura da Promotoria 
de Justiça de Feira de Santana, localizada na av. Presidente Dutra, s/n, Santa 
Mônica Feira de Santana. A previsão de implementação é de 12 meses, a 
contar da data da celebração do convênio, com início previsto para janeiro 
de 2022 e término em janeiro de 2023. 

  

PÚBLICO  ALVO: 





























































































































































































































 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BEM MÓVEL QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA M.1  CONSULTORIA E TECNOLOGIA LTDA, NA FORMA ABAIXO:  

CONTRATO Nº XXX/2022  SGA  
  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, com sede na 5ª Avenida, nº 750, Centro 
Administrativo da Bahia - CAB, inscrita no CNPJ sob o Nº 04.142.491/0001-66, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo seu 
Superintendente de Gestão Administrativa, Frederico Welington Silveira Soares, e a EMPRESA M.1  
CONSULTORIA E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ nº. 09.165.969/0001-97, doravante denominada 
CONTRATADA, estabelecida à rua Doutor Jalma Jurado, nº 239, Jardim Eldorado, Indaiatuba, São 
Paulo/SP, CEP: 13343-804, representada por seu/sua sócio administrador, Ederson da Cruz Domingos, 
CPF/MF nº  CELEBRAM o presente Contrato, com supedâneo no quanto disposto na 
Lei Federal nº 8.666/1993, na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante no 
procedimento de inexigibilidade de licitação nº 001/2022  GAECO protocolado sob o nº 
19.09.02284.0007333/2022-75, o qual integra este instrumento independentemente de transcrição, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
  
1.1 Constitui objeto do presente contrato a aquisição de Conjunto Tático Dissimulado-Sistema de 
captação de áudio e vídeo CV-100; 
 
1.2 Incluem-se no objeto contratual os serviços de treinamento para o uso do equipamento modular 
denominado conjunto tático, a garantia e assistência técnica on site pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme especificações e condições estabelecidas neste instrumento e seu APENSO I  
  
1.3 O objeto contratual consubstancia o atendimento da meta nº 04 do Convênio Federal Plataforma 
+Brasil nº 914834/2021. 

 
  
CLÁUSULA SEGUNDA  DA FORMA DE FORNECIMENTO, DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO  
 
2.1 A CONTRATADA deverá retirar a nota de empenho no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da convocação do CONTRATANTE;    
   

2.1.1 A CONTRATADA será convocada, preferencialmente por meio eletrônico, para 
recebimento da nota de empenho, cuja comprovação de entrega/retirada deverá ocorrer 
também por meio eletrônico (através de confirmação de recebimento de e-mail).     
    
2.1.2 O Fornecedor poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da 
nota de empenho, por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração, nos termos 
do art. 64, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993.   



 
2.2 A CONTRATADA deverá providenciar a entrega dos bens no Grupo de Atuação Especial de 
Combate as Organizações Criminosas e Investigações Criminais  GAECO do CONTRATANTE, localizada 
AV. Joana Angélica, 1312, sala 017, Nazaré, Salvador/BA - CEP: 40.050-001, observando-se as 
seguintes condições: 
 

2.2.1 A entrega deverá ser agendada previamente junto ao Grupo de Atuação Especial de 
Combate as Organizações Criminosas e Investigações Criminais  GAECO, por meio do telefone 
(71) 3103-6595 e do e-mail gaeco@mpba.mp.br, e deverá ocorrer de segunda a sexta-feira 
entre as 09:00h e as 14:00h; 

  
2.2.2 Admitir-se-á a prorrogação do prazo de entrega, mediante pedido formalizado pelo 
fornecedor antes do termo final originariamente consignado, mediante justificativa e 
respectiva comprovação de fato superveniente, aceito pela Instituição;  
 

2.3 O objeto contratual denominado conjunto tático dissimulado é composto por um sistema de 
captação de áudio e vídeo CV-100, permitindo a instalação em veículo automóvel, utilizando-se de 
câmeras e escutas que podem ser alocadas tanto em ambientes diversos como em pessoas através de 
um equipamento e de um software de recepção que permite integração das câmeras e escutas com 
transmissão sem limites de distância, visando a melhoria nas investigações criminais promovidas pelo 
CONTRATANTE. 
 

2.3.1 A CONTRATADA oferecerá o treinamento de armeiro, operação e manutenção do 
equipamento descrito na cláusula 2.3, para 5 (cinco) servidores públicos lotados no Grupo de 
Atuação Especial de Combate as Organizações Criminosas e Investigações Criminais (GAECO) 
do CONTRATANTE. 
 
2.3.2 Caberá ao Coordenador do Grupo de Atuação Especial de Combate as Organizações 
Criminosas e Investigações Criminais (GAECO) do CONTRATANTE a indicação dos agentes 
públicos que serão capacitados mediante o treinamento indicado na cláusula 2.3.1. 
 
2.3.3 O treinamento previsto na cláusula 2.3.1, ocorrerá nas dependências do CONTRATANTE, 
sem custos adicionais a este.  

 
2.4 A CONTRATADA deverá fornecer o objeto contratual com garantia on site, nos termos da Cláusula 
Nona deste instrumento e assistência técnica pelo período de 12 (doze) meses, com prazo de 02 (dois) 
dias úteis para resolução dos chamados;  
  
2.5 O recebimento do objeto contratual, ficará sob a responsabilidade do(a) fiscal do contrato 
(responsável pela habilitação para pagamentos) em conjunto com um representante do Grupo de 
Atuação Especial de Combate as Organizações Criminosas e Investigações Criminais  GAECO do 
CONTRATANTE, caso estes não sejam a mesma pessoa;  
 



 
2.5.1 Para fins de recebimento provisório/definitivo, não se reputará como válido o 
recebimento dado pelo CONTRATANTE em fatura (ou documento afim) apresentada por 
transportadora a serviço da CONTRATADA;

   
2.5.2 O prazo para recebimento provisório será de 05 (cinco) dias;   

   
2.6 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as 
condições pactuadas (tais como bens em dissonância com as especificações e exigências contratuais, 
com vícios ou defeitos de fabricação, com prejuízo ao perfeito funcionamento ou com danos nas 
embalagens que possam comprometer a qualidade do conteúdo), podendo, entretanto, se lhe 
convier, decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis;   
   

2.6.1 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica 
a CONTRATADA obrigada a substituir o(s) equipamento(s) e/ou refazer o(s) serviço(s) no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da notificação expedida 
pelo CONTRATANTE;   

   
2.7 O recebimento definitivo do objeto deste contrato ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias e só será 
concretizado depois de adotados, pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos contidos no Ato 
Normativo nº 007/2005 e na Instrução Normativa nº 006/2012, respeitadas as exigências contidas do 
art. 73 da Lei Federal nº 8.666/1993;   
  

2.7.1 O recebimento ocorrerá também em conjunto com a Comissão de Recebimento de Bens 
Permanentes do CONTRATANTE, designada pela Portaria nº 047/2021-SGA  ou por 
instrumento que eventualmente a substitua, caso o valor do objeto contratual seja superior 
ao limite estabelecido para a modalidade de convite, nos termos do art. 73, c/c, art. 15 §8º, 
da Lei Federal nº 8.666/1993;  

  
2.8 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as 
condições pactuadas;  
  
2.9 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato 
e no processo de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao 
CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 8.078/90  Código de Defesa do 
Consumidor.  
  
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
  
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada:  
 



 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora  

40.101/0006 

Destinação de 
Recursos (Fonte)  

100 

Ação (P/A/OE)  
  
 

4073  

Região  
  
 

9900  

Natureza da 
Despesa  

 
44.90.52 

40.101/0006 131.101813 4073 9900 44.90.52 

  
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS  
  
4.1 O valor unitário dos itens que compõem o objeto deste contrato são:  
  

ITEM  QUANTIDADE  
PREÇO EM R$  

UNITÁRIO  TOTAL  
Sistema para Captação 
de Áudio e Vídeo CV- 

100 
01  R$ 260.000,00 R$ 260.000.00 

 
4.2 Dá-se ao presente contrato o valor global de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais);  
 
4.3 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel 
cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a remunerações, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal disponibilizado pela CONTRATADA para a execução 
do objeto contratado, garantia, assistência técnica, treinamento, transportes de qualquer natureza, 
deslocamentos, viagens, manutenção, embalagem, ferramentas, materiais e insumos empregados, 
depreciação, aluguéis, administração, tributos e emolumentos.  
  
 
CLÁUSULA QUINTA  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
  
5.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, quando solicitado e devidamente motivado pela 
Administração, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos ou supressões 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1º do art. 
65 da Lei Federal nº 8.666/1993; 
  
5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado 
de acordo entre os contratantes.    
  
5.3 O disposto nesta cláusula fica limitado aos termos definidos nos Planos de Trabalho do Convênio 
Plataforma + Brasil nº 914834/2021. 
  
  



 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DE TRIBUTO 

6.1 O faturamento referente ao objeto deste contrato deverá ser efetuado em parcela única, após o 
recebimento definitivo do objeto pelo CONTRATANTE;  
  
6.2 O pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, nota fiscal 
e documentações/certidões cabíveis - documentação esta que deverá estar devidamente 
acompanhada do ACEITE pelo CONTRATANTE, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a contar 
da data de apresentação da documentação, desde que não haja pendência a ser regularizada;  
  

6.2.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada como 
data de apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva 
regularização;  

  
6.3 As notas fiscais far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos 
tributos, que tenham como fato gerador o objeto consignado na CLÁUSULA PRIMEIRA e deverão 
conter as seguintes informações: número do convênio a que se refere a contratação, número da 
inexigibilidade da licitação que deu origem ao contrato e número do contrato que formaliza a 
execução da despesa;  
  

6.3.1 Deverá ser entregue, juntamente com a nota fiscal dos bens, comprovação da origem 
dos bens importados oferecidos pela CONTRATRADA e da quitação dos tributos de 
importação a eles referentes, que deve ser apresentada no momento da entrega do objeto, 
sob pena de rescisão contratual e multa;  

6.4 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, 
de acordo com a legislação vigente;  
  
6.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e 
agência indicadas pela empresa contratada, preferencialmente em banco de movimentação oficial de 
recursos do Estado da Bahia;  

6.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo 
com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto no item 6.2.1.  
  

6.6.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão 
considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício 
financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de 
janeiro do exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, 
isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a 
execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.   

  



 
CLÁUSULA SÉTIMA  DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS  
  
7.1 Os preços definidos nos itens 4.1 e 4.2 são irreajustáveis; 
 
7.2 Os valores contratuais originariamente pactuados são passíveis de alteração nas seguintes 
hipóteses:  

  
7.2.1 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderão as partes promover a alteração dos valores originariamente 
pactuados com o fito de restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, conforme 

 
  

7.2.2 Na hipótese de criação, alteração, ou extinção, de quaisquer tributos ou encargos, bem 
como na superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação 
da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicando na revisão 
destes para mais ou para menos, conforme o caso, nos termos do artigo 65, §5º da Lei Federal 
nº 8.666/1993;  
  
7.2.3 As alterações dos valores contratuais descritas nos itens 7.2.1 e 7.2.2, se ocorrerem, 
deverão ser formalizadas através de Aditivo Contratual.  

  
 
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA   
 
8.1 A vigência do presente contrato será de 15 (quinze) meses, contados a partir da data da publicação 
do seu resumo no Diário Eletrônico do Poder Judiciário do Estado da Bahia;  
  
8.2 O prazo de vigência do presente instrumento ficará condicionado à vigência do Convênio. 
  
 
CLÁUSULA NONA  DA GARANTIA E SUPORTE TÉCNICO  
 
9.1 A CONTRATADA deverá fornecer os objetos deste contrato com garantia e assistência técnica on 
site para todo o equipamento, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, prestada pelo fabricante ou 
rede credenciada, contados a partir do recebimento definitivo do objeto, conforme Cláusula Segunda 
deste instrumento; 

 
9.1.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar site do fabricante para download de todos os drivers 
para os sistemas operacionais suportados e atualizações de firmware; 
 



 
9.1.2.1 As atualizações devem ser facilmente localizadas e identificadas pelo modelo do 
equipamento ou código do produto conforme etiquete permanente afixada no gabinete; 

 
on site

dias úteis (segunda-feira a sexta-feira), em horário comercial (das 8h às 17h)  regime 8x5 (oito horas 
por dia e cinco dias na semana), devendo ser executado exclusivamente pelo fabricante dos 
equipamentos ou por empresa prestadora de serviços de assistência técnica devidamente 
credenciada pelo mesmo, obedecidas as seguintes especificidades: 
 

9.2.1 O local para realização dos serviços será a sede do CONTRATANTE, situada na Avenida Joana 
Angélica, 1312, sala 017, Gaeco, Nazaré, Salvador-BA, CEP 40.050-0001; 

 
9.2.2 A CONTRATADA deverá dispor de um número telefônico tipo 0800 (devendo informar o 
número) para suporte técnica e abertura de chamados; 
 
9.2.3 O prazo máximo para solução de problemas  a qual se dará com a efetiva recolocação do(s) 
equipamento(s) em seu pleno estado de funcionamento  deverá ser de, no máximo, 02 (dois) dias 
úteis, contados a partir da abertura do chamado; 
 
9.2.4 A garantia deverá contemplar reposição e substituição dos bens, de suas 
peças/componentes, mão de obra de assistência técnica e suporte técnico, inclusive os custos com 
o deslocamento dos técnicos aos locais onde se encontram os bens, bem como o transporte destes 
para sua oficina, se necessário, observados os prazos de atendimento discriminados neste 
instrumento; 
 

9.2.4.1 A CONTRATADA deverá oferecer equipamento cujo fabricante assegure a continuidade 
do fornecimento de substitutos durante todo o período de garantia contratado. 

9.2.5 O prazo máximo para solução de problemas inclui todas e quaisquer trocas de peças e/ou 
componentes mecânicos ou eletrônicos que se façam necessárias;  
 

9.2.5.1 Decorrido o prazo previsto sem solução do chamado, deverá ser disponibilizado, 
imediatamente, equipamento/componente com especificações técnicas iguais ou superiores ao 
item avariado ou com defeito, sem prejuízo da obrigação de solução do chamado, que deverá 
ocorrer em até 30 (trinta) dias contados da data de sua abertura; 
 
9.2.5.2 Na hipótese de restar constatada a impossibilidade de reestabelecer o pleno 
funcionamento do bem, deverá ser fornecido novo equipamento ao CONTRATANTE (sem custo 
adicional para este), com especificações técnicas iguais ou superiores ao item avariado ou com 
defeito; 

 
9.2.5.3 Todas as peças, componentes mecânicos ou eletrônicos e consumíveis substitutos 

não podendo ser recondicionados; 
 



 
9.2.5.4 Em caso de necessidade de troca do disco rígido, o disco rígido com problema deverá 
ficar em posse do CONTRATANTE, por medida de segurança e confidencialidade de 
informações; 

 
9.2.5.4.1 A troca do disco rígido com problema deverá ser realizada no local onde o 
equipamento se encontrar instalado, sendo vedado o envio do disco rígido pelos Correios 
ou por outros meios de entrega; 
 

9.2.5.5 Caso sejam identificados problemas em um mesmo dispositivo (a exemplo de Placa 
mãe, placa de rede, fonte de alimentação e memória) em percentual superior a 20%, a 
CONTRADADA fica obrigada a efetuar a substituição do respectivo dispositivo em todos 
os equipamentos entregues à CONTRATANTE no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados 
da data de comunicação.   

 
9.2.6 Sempre  que solicitado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA  deverá  emitir relatório(s), 
preferencialmente  em formato digital, com informações analíticas e sintéticas dos chamados 
técnicos abertos e atendimentos realizados no período estipulado na solicitação,  contendo 
informações de todas as intervenções realizadas com os registros completos das ocorrências, 
incluindo, no mínimo, informações do chamado como: identificação do órgão, nome do solicitante, 
data, hora, modelo do equipamento,  falha relatada, problema identificado, ação corretiva 
realizada e data de fechamento do chamado com equipamento prontamente restabelecido. 
 

9.2.6.1 Os atendimentos técnicos deverão ser registrados com a identificação do equipamento 
(modelo e número de série/etiqueta de serviço), cabendo à CONTRATADA apresentar 
RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA (ou equivalente), nele constando a descrição clara dos 
problemas identificados e os procedimentos adotados para a sua resolução, além de outras 
informações que se façam necessárias. 

9.2.7 A movimentação dos equipamentos entre unidades deste MPBA NÃO exclui a garantia. 
 

9.2.8 As garantias correrão sem prejuízo de qualquer política de garantia adicional oferecida pelo pelo 
fabricante dos bens. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
  
10.1 Executar o objeto contratual de acordo com os prazos e as especificações técnicas constantes no 
instrumento convocatório e seus anexos, no local determinado, nos dias e nos turnos e horários de 
expediente do CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a 
alegação de falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças;    
  
10.2 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em parte, 
ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da empresa contratada, desde que 
não impeçam os compromissos assumidos para com o CONTRATANTE, admitindo-se a 



 
subcontratação do objeto no que diz respeito à prestação dos serviços de garantia e assistência 
técnica;  

10.3 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento para 
contratação;    
  
10.4 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes 
que, porventura, sejam necessários à execução da contratação;    

10.5 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação e com este documento, contendo 
descrição dos bens e serviços (quando couber), indicação de quantidades, preços unitários e valor 
total;    
  
10.6 Arcar, quando da execução do objeto contratado, com todo e qualquer dano ou prejuízo, 
independentemente da natureza, causado ao MPBA e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, em 
consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem 
como ressarcir ao CONTRATANTE todos os custos decorrentes de indevida paralisação ou interrupção 
dos serviços contratados;    
  
10.7 Não introduzir, seja a que título for, nenhuma modificação na especificação do objeto 
contratado ou das eventuais normas técnicas a serem seguidas, sem o consentimento prévio, e por 
escrito, do CONTRATANTE;    
  
10.8 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações de 
desfazimento/refazimento fornecimentos e/ou serviços acessórios que não estejam sendo ou não 
tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições 
do Edital (e anexos) constante no processo licitatório que o originou, providenciando sua imediata 
correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE;     
  
10.9 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência da 
contratação, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução 
contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;   
  
10.10 Comunicar formalmente ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento da execução da contratação;    
  
10.11 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da eventual mão de obra 
necessária à execução completa e eficiente da contratação;    
  
10.12 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE; 
  



 
10.13 Por força do quanto disposto no artigo 43 da Portaria Interministerial nº 424/2016, 
a CONTRATADA fica obrigada a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis 
referentes ao objeto contratado, para os servidores do órgão ou entidade pública concedente, qual 
seja, Ministério da Justiça, e dos respectivos órgãos de controle interno e externo;   
 
10.14 A CONTRATADA é obrigada a adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar 
danos a terceiros, em consequência da execução dos trabalhos.

10.15 A CONTRATADA é obrigada a adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar 
danos a terceiros, em consequência da execução dos trabalhos. 

10.16 A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificam vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados. 

10.17 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos decorrentes das legislações 
que regem o presente instrumento contratual, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade 
de seu pagamento, nem pode onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso 
do equipamento reparado. 

10.18 Os danos e prejuízos deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contados da notificação à CONTRATADA, do ato administrativo que lhes 
fixar o valor, sob pena de multa. 

 
10.19 A CONTRATADA oferecerá treinamento constante em um curso de armeiro, de operação e 
manutenção do equipamento correspondente ao objeto contratual, para 5 (cinco) servidores públicos 
do CONTRATANTE, conforme cláusulas 2.3 e seguintes. 
 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
  
11.1 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-
se a:  
  
11.2 Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da assinatura do contrato, as informações 
necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o objeto contratado, observando-
se o sigilo necessário;  
  
11.3 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos nas 
CLÁUSULAS QUARTA E SEXTA;  
  



 
11.4 Permitir o acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações físicas do 
CONTRATANTE, nos locais e na forma que eventualmente se façam necessários para a execução do 
contrato; 
  
11.5 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente 
contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  
  
11.6 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais 
condições previstas neste Contrato.  
 
11.7 Indicar os servidores públicos que farão parte do treinamento a ser ministrado pela 
CONTRATADA, conforme cláusulas 2.3, 2.3.1 e 2.3.2. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO   
  
12.1 O CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a 
fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as 
irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento;   
   
12.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas 
fases, competindo-lhe, primordialmente:   
   

12.2.1 Acompanhar o cumprimento deste instrumento e determinar as providências 
necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, podendo ainda suspender-lhes 
a execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais;   
   
12.2.2 Transmitir à CONTRATADA  instruções, e comunicar alterações de prazos, cronogramas 
de execução e especificações do projeto, quando for o caso;   
   
12.2.3 Promover a verificação do fornecimento efetuado, emitindo a competente habilitação 
para o recebimento de pagamentos;   

   
12.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente 
do CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;   

   
12.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade 
quanto à perfeita execução do objeto contratual;   

12.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou 
falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato.   



 
   
12.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de 
serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas 
e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do Edital constante no processo licitatório 
que o originou, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens.   
   

12.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito, 
corrigido ou substituído pela CONTRATADA, às suas expensas;   
   
12.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do 
prazo de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE.   

   
12.5 O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas dependências ou do 
local da execução do contrato, de empregados ou prepostos da CONTRATADA, cuja permanência 
venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora;   
   
12.6 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, 
os documentos relacionados com a execução do presente contrato.   
  
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES  
  
13.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Seção II  Sanções 
Administrativas do Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93, as quais poderão vir a ser aplicadas após o 
prévio e devido processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa;   
   
13.2 Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não sendo suas 
justificativas aceitas pelo CONTRATANTE, àquela poderão ser aplicadas, observado o disposto no item 
anterior, as seguintes penalidades:   
  

13.2.1 advertência;   
   
13.2.2 Multa;   
   
13.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos;    
   
13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida sua 
reabilitação perante a Administração Pública Estadual;    



 
13.3 As multas previstas no item 12..2.2 deste instrumento poderão, a critério da Administração, ser 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida 
pela CONTRATADA;
   
13.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a 
CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
obedecidos os seguintes limites máximos:   
   

13.4.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do Contrato, em caso de 
descumprimento total da obrigação;
    
13.4.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor 
total da parte do serviço não realizado;    
    
13.4.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subseqüente ao 30º (trigésimo), 
sobre o valor da parte do serviço não realizado;   
   

13.5 A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda unilateralmente 
o contrato e aplique as demais sanções previstas em lei;   
   
13.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE, caso este deva 
ocorrer dentro daquele prazo;   
   

13.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, as 
multas serão descontadas da garantia contratual ou, na inviabilidade desta, cobradas 
judicialmente, a critério do CONTRATANTE;   

   
13.7 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo 
da CONTRATADA deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação administrativa, sob pena de, sem prejuízo do ressarcimento, serem 
considerados como hipótese de inadimplemento contratual, sujeita, portanto, à aplicação das sanções 
administrativas previstas nesta Cláusula.   
   
13.8 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.   
  
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DA RESCISÃO  
  
14.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais previstas no Capítulo III, Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da Lei 
Federal nº 8.666/1993;   



 
  
14.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, nas 
hipóteses previstas nos incisos I a XII, e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/1993;
  
14.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses 
previstas nos incisos I a XII, e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/1993, o CONTRATANTE poderá 
adotar, no que couber, as medidas que vão discriminadas no art. 80 do supracitado diploma legal.   
  
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DA VINCULAÇÃO AO PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 

Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no procedimento de inexigibilidade de licitação que o originou, referido no preâmbulo 
deste instrumento, bem como a proposta da CONTRATADA apresentada no referido expediente, 
naquilo em que não divirja deste ajuste. 
             
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICIDADE  
  
O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da Justiça 
Eletrônico (DJ-e), do Poder Judiciário do Estado da Bahia e no Diário Oficial da União, até o 5º dia útil 
do mês subsequente à sua celebração, respeitado o limite de 20 (vinte dias) daquela data, os termos 
do parágrafo único do artigo 61 da Lei Federal nº 8.666/1993.   
  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO  
  
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.  
  
  
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
  
18.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros 
pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente contrato;   
   
18.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências 
ou encargos previstos neste contrato, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;   
   
18.3 Aplicar-se-á a Lei Federal nº 8.666/1993 para dirimir toda e qualquer questão legal relativa à 
execução deste contrato, em especial os casos omissos;    
   



 
18.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o contrato, mediante 
justificação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, para 
melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o equilíbrio econômico-
financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA;   
   
18.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de reajustamento 
e/ou revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 
previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades;   
  
18.6 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no prazo de 05 
(cinco) dias.  
  
E, por assim estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que produza seus efeitos legais, após a publicação na Imprensa Oficial.  
  

Salvador, _____ de ___________ de 202X.  
  

Ministério Público do Estado da Bahia 
Frederico Welington Silveira Soares 

Superintendente de Gestão Administrativa 
 

M.1  CONSULTORIA E TECNOLOGIA LTDA 
Ederson da Cruz Domingos 

Sócio administrador 



 
APENSO I  TABELA INDICATIVA DE ITENS 

Equipamentos para captação de áudio e vídeo e instalação em locais variados, transmissão sem 
limites de distância, em acordo com as seguintes especificações: 

Fabricante: Memtex  

Modelo: Conjunto CV-100  

Origem: Israel  

1. 01 (um) Conjunto Expandido CV-100, em acordo com as seguintes especificações: Dispositivo 
destinado a ações de coleta de áudio e vídeo, para instalação em veículo. Permitindo o engajamento 
em uma ampla gama de cenários operacionais, de forma discreta e eficiente. Operando em 
frequências de operação GSM/3G/4G/LTE e Wi-Fi para transmissão de áudio, vídeo e coordenadas em 
tempo real. Possibilitando operar em ambientes com sinal deficitário, ajustando-se, remotamente, a 
qualidade e taxa de quadros da transmissão.  

1.1. Especificação técnica:  

- Capacidade de transmissão de vídeo e áudio pela rede de telefonia móvel, operando nas frequências 
de 4G/LTE B1-B5, B7, B12, B13, B20, B25, B26, B29, B30, B41 - 3G WCDMA B1, B2, B3, B4, B5, B8 - 
WiFi;  

- Possui acelerômetro 3D interno para detectar movimento;  

- -definida); - Operação e Requisitos 
de transmissão:  

: Max: Até 50 Mbps (4G), 4.5 Mbps (HSUPA Categoria 6, valores típicos);  

 

 

 

-Card (chip de operadora): Dual (2x) Micro SIM UMTS USIM; Comutação automática em acordo 
com intensidade do sinal;  

 

ou SDXC: 64GB, 128G até 2TB).  

- Possui dispositivo de Transmissão/Localização por coordenadas baseado em um GPS integrado.; 

 - Possui capacidade de operar até 4 (quatro) câmeras WiFi Full HD e 1 (uma) câmera de vídeo 
composta (analógica) simultaneamente; Pode conectar fisicamente até duas câmeras de vídeo 
compostas (analógicas) ao mesmo tempo, no entanto, operar uma delas mediante a seleção de um 
usuário remoto ou de acordo com o programa de missão; Capaz de controlar remotamente uma 
câmera PTZ.  



 
- Capacidade de operar com um ou dois microfones (estéreo); Capaz de suportar 4 canais de áudio 
adicionais e (câmeras WiFi Full HD).  

- Compressão: H.264 - Taxa de Quadros: ajustável remotamente entre 1 a 30 (FPS), possibilita ajustar 
a transmissão a qualidade do sinal de telefonia na área; 

 - Taxa (Bit rate): 50Kbps a 6Mbps; - Formato de Vídeo: PAL;  

- Suporta câmeras WiFi Full HD com compactação H265 e / ou H264;  

- Requisitos de Segurança: Gravações configuradas com solução de segurança de integridade, permiti 
validação e/ou verificação de fraudes; 

segura com OpenVPN com 128bit ou 256bits; Tipo de rede autorizada; Redes autorizadas.  

lefones autorizados - Potência de saída (alimentação de 
câmeras): 5 a 12 VDC;  

- Antenas: Opera nas faixas GSM/3G/4G/LTE/GPS, em 200mW;  

- Saídas: USB, RS485, saídas miniaturizadas e especificas para operar com os componentes e sensores 
(movimento, detecção de umidade e gás, voz, vibração etc.) disponíveis para o conjunto;  

- Capaz de se conectar a um receptor sem fio e pares de sensores remotos sem fio - Sensor Wireless 
para operação em áreas de curto alcance;  

Modos de operação: 

 1. Configuração - para definir os parâmetros do dispositivo e Programa - para programar missões para 
operação automática  

2. Operação: com dois modos de operação principais:  

-fi) é capaz de 
controlar totalmente todas as operações do dispositivo;  

de missão e eventos que podem ser acionados por sensores integrados e externos.  

- Equipado com LED ou leitor para indicação do status operacional para as seguintes opções: 
Potência/Ligado; Memória; Rede; Operação.  

- Alimentação: alimentado por fonte de alimentação externa de 7 a 36VDC;  

- Bateria: 01 (uma) Li-Pol 3,6 VDC, 3000mAh, (oLi-Pol opcional 3,6 VDC, bateria recarregável de 
6000mAh adicional);  

- Dimensões (Incluindo bateria): 95 x 53 x 27mm;  

- Peso: 200g;  



 
- Corpo: Construído em Alumínio Anodizado ou polímero de alta resistência, sendo resistente a 
intempéries (usando capa silicone especial).  

- Software para gerenciamento e controle do sistema, plataforma Windows. Gerenciamento e 
controle possibilitam visualização em tempo real de transmissões multimídia (de vídeo, áudio e 
localização) de múltiplas unidades. Possibilita o controle remoto e programação. Ajustes remotos de 
todos os parâmetros do sistema. Atuando como um servidor de vídeo. Possibilita a distribuição de 
sequências multimídia simultaneamente para outros dispositivos remotos (por exemplo, laptops, 
smartphones, tabelas) sobre redes celulares, IP e WiFI. Capacidade de realizar uma séria de ações 
remotas, incluindo toda a configuração prévia ou em tempo real para os Transmissores, possibilitado 
e facilitando total controle sobre as operações. Controle remoto de câmeras do tipo PTZ. Controle 
Opcional: Possibilita uso do sistema de comando e controle, ações em curta distância por Wi-Fi, ou 
mesmo a qualquer distância, através de SMS. 

1.2. ACESSÓRIOS: 

 

e DC, com comprimento de 20 cm;  

entradas de corrente 110/240VAC;  

 

 

para conexão do gravador ao PC. Cabos, conectores, fontes e demais acessórios 

montagem;  

 

or de Loop de Terra de Vídeo;  

- 04 (Quatro) Câmeras 

de Imagem: CMOS colorido; Modulo:  

 

-quadrado; 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

Câmera é compatível com sistema de gravação.

 - 01 (uma) Minicâmera Cilíndrica CCD (PAL, colorida, conector SMA), em acordo com as seguintes 
especificações técnicas: Modelo: CAM514  

 

 

úmero de Pixel: H: 752 / V 50 Hz  

 

-
p 75  

 

 0,1 Lux -  

  

 

- 02 (duas) Minicâmera, em acordo com as seguintes especificações técnicas: 
Modelo: CAM425  

 

 

 

Lux.seg;  

nâmica: 63,3 dB;  

 

 

 



 
 2. GARANTIA: 12 (doze) meses contra defeito de fabricação.  

3. TREINAMENTO: Treinamento: Para o correto uso do equipamento. 





























































































 

 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BEM MÓVEL QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA M.1  CONSULTORIA E TECNOLOGIA LTDA, NA FORMA ABAIXO:  
  
CONTRATO Nº XXX/2022  SGA  
  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, com sede na 5ª Avenida, nº 750, Centro 
Administrativo da Bahia - CAB, inscrita no CNPJ sob o Nº 04.142.491/0001-66, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo seu 
Superintendente de Gestão Administrativa, Frederico Welington Silveira Soares, e a EMPRESA M.1  
CONSULTORIA E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ nº. 09.165.969/0001-97, doravante denominada 
CONTRATADA, estabelecida à rua Doutor Jalma Jurado, nº 239, Jardim Eldorado, Indaiatuba, São 
Paulo/SP, CEP: 13343-804, representada por seu/sua sócio administrador, Ederson da Cruz Domingos, 
CPF/MF nº , CELEBRAM o presente Contrato, com supedâneo no quanto disposto na 
Lei Federal nº 8.666/1993, na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante no 
procedimento de inexigibilidade de licitação nº 001/2022  GAECO protocolado sob o nº 
19.09.02284.0007333/2022-75, o qual integra este instrumento independentemente de transcrição, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
  
1.1 Constitui objeto do presente contrato a aquisição de Conjunto Tático Dissimulado-Sistema de 
captação de áudio e vídeo CV-100; 
 
1.2 Incluem-se no objeto contratual os serviços de treinamento para o uso do equipamento modular 
denominado conjunto tático, a garantia e assistência técnica on site pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme especificações e condições estabelecidas neste instrumento e seu APENSO I  
  
1.3 O objeto contratual consubstancia o atendimento da meta nº 04 do Convênio Federal Plataforma 
+Brasil nº 914834/2021. 

 
  
CLÁUSULA SEGUNDA  DA FORMA DE FORNECIMENTO, DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO  
 
2.1 A CONTRATADA deverá retirar a nota de empenho no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da convocação do CONTRATANTE;    
    

2.1.1 A CONTRATADA será convocada, preferencialmente por meio eletrônico, para 
recebimento da nota de empenho, cuja comprovação de entrega/retirada deverá ocorrer 
também por meio eletrônico (através de confirmação de recebimento de e-mail).     
    
2.1.2 O Fornecedor poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da 
nota de empenho, por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração, nos termos 
do art. 64, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993.   



 

 
 

2.2 A CONTRATADA deverá providenciar a entrega dos bens no prazo de até 45 (quarenta) e cinco 
dias, no Grupo de Atuação Especial de Combate as Organizações Criminosas e Investigações Criminais 

 GAECO do CONTRATANTE, localizada AV. Joana Angélica, 1312, sala 017, Nazaré, Salvador/BA - CEP: 
40.050-001, observando-se as seguintes condições: 
 

2.2.1 A entrega deverá ser agendada previamente junto ao Grupo de Atuação Especial de 
Combate as Organizações Criminosas e Investigações Criminais  GAECO, por meio do telefone 
(71) 3103-6595 e do e-mail gaeco@mpba.mp.br, e deverá ocorrer de segunda a sexta-feira 
entre as 09:00h e as 14:00h; 

  
2.2.2 Admitir-se-á a prorrogação do prazo de entrega, por até 45 (quarenta e cinco) dias, 
mediante pedido formalizado pelo fornecedor antes do termo final originariamente 
consignado, mediante justificativa e respectiva comprovação de fato superveniente, aceito 
pela Instituição;  
 

2.3 O objeto contratual denominado conjunto tático dissimulado é composto por um sistema de 
captação de áudio e vídeo CV-100, permitindo a instalação em veículo automóvel, utilizando-se de 
câmeras e escutas que podem ser alocadas tanto em ambientes diversos como em pessoas através de 
um equipamento e de um software de recepção que permite integração das câmeras e escutas com 
transmissão sem limites de distância, visando a melhoria nas investigações criminais promovidas pelo 
CONTRATANTE. 
 

2.3.1 A CONTRATADA oferecerá o treinamento do Sistema de captação de áudio e vídeo, 
descrito na cláusula 2.3, para 5 (cinco) servidores públicos lotados no Grupo de Atuação 
Especial de Combate as Organizações Criminosas e Investigações Criminais (GAECO) do 
CONTRATANTE. 
 
2.3.2 Caberá ao Coordenador do Grupo de Atuação Especial de Combate as Organizações 
Criminosas e Investigações Criminais (GAECO) do CONTRATANTE a indicação dos agentes 
públicos que serão capacitados mediante o treinamento indicado na cláusula 2.3.1. 
 
2.3.3 O treinamento previsto na cláusula 2.3.1, ocorrerá nas dependências do CONTRATANTE, 
sem custos adicionais a este.  

 
2.4 A CONTRATADA deverá fornecer o objeto contratual com garantia on site, nos termos da Cláusula 
Nona deste instrumento e assistência técnica pelo período de 12 (doze) meses, com prazo de 02 (dois) 
dias úteis para resolução dos chamados;  
  
2.5 O recebimento do objeto contratual, ficará sob a responsabilidade do(a) fiscal do contrato 
(responsável pela habilitação para pagamentos) em conjunto com um representante do Grupo de 
Atuação Especial de Combate as Organizações Criminosas e Investigações Criminais  GAECO do 
CONTRATANTE, caso estes não sejam a mesma pessoa;  
 



 

 
 

2.5.1 Para fins de recebimento provisório/definitivo, não se reputará como válido o 
recebimento dado pelo CONTRATANTE em fatura (ou documento afim) apresentada por 
transportadora a serviço da CONTRATADA;   

   
2.5.2 O prazo para recebimento provisório será de 05 (cinco) dias;   

   
2.6 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as 
condições pactuadas (tais como bens em dissonância com as especificações e exigências contratuais, 
com vícios ou defeitos de fabricação, com prejuízo ao perfeito funcionamento ou com danos nas 
embalagens que possam comprometer a qualidade do conteúdo), podendo, entretanto, se lhe 
convier, decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis;   
   

2.6.1 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica 
a CONTRATADA obrigada a substituir o(s) equipamento(s) e/ou refazer o(s) serviço(s) no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias (quando o refazimento ou a nova entrega se relacionar a 
peças nacionais) ou de 90 (noventa) dias (quando o refazimento ou a nova entrega se 
relacionar a peças internacionais), contados a partir da notificação expedida 
pelo CONTRATANTE;   

   
2.7 O recebimento definitivo do objeto deste contrato ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias e só será 
concretizado depois de adotados, pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos contidos no Ato 
Normativo nº 007/2005 e na Instrução Normativa nº 006/2012, respeitadas as exigências contidas do 
art. 73 da Lei Federal nº 8.666/1993;   
  

2.7.1 O recebimento ocorrerá também em conjunto com a Comissão de Recebimento de Bens 
Permanentes do CONTRATANTE, designada pela Portaria nº 047/2021-SGA  ou por 
instrumento que eventualmente a substitua, caso o valor do objeto contratual seja superior 
ao limite estabelecido para a modalidade de convite, nos termos do art. 73, c/c, art. 15 §8º, 
da Lei Federal nº 8.666/1993;  

  
2.8 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as 
condições pactuadas;  
  
2.9 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato 
e no processo de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao 
CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 8.078/90  Código de Defesa do 
Consumidor.  
  
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
  



 

 
 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada:  
 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora  

40.101/0006 

Destinação de 
Recursos (Fonte)  

100 

Ação (P/A/OE)  
  
 

4073  

Região  
  
 

9900  

Natureza da 
Despesa  

 
44.90.52 

40.101/0006 131.101813 4073 9900 44.90.52 

  
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS  
  
4.1 O valor unitário dos itens que compõem o objeto deste contrato são:  
  

ITEM  QUANTIDADE  
PREÇO EM R$  

UNITÁRIO  TOTAL  
Sistema para Captação 
de Áudio e Vídeo CV- 

100 
01  R$ 260.000,00 R$ 260.000.00 

 
4.2 Dá-se ao presente contrato o valor global de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais);  
 
4.3 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel 
cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a remunerações, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal disponibilizado pela CONTRATADA para a execução 
do objeto contratado, garantia, assistência técnica, treinamento, transportes de qualquer natureza, 
deslocamentos, viagens, manutenção, embalagem, ferramentas, materiais e insumos empregados, 
depreciação, aluguéis, administração, tributos e emolumentos.  
  
 
CLÁUSULA QUINTA  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
  
5.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, quando solicitado e devidamente motivado pela 
Administração, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos ou supressões 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1º do art. 
65 da Lei Federal nº 8.666/1993;  
  
5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado 
de acordo entre os contratantes.    
  



 

 
 

5.3 O disposto nesta cláusula fica limitado aos termos definidos nos Planos de Trabalho do Convênio 
Plataforma + Brasil nº 914834/2021. 
  
  
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DE TRIBUTO 

6.1 O faturamento referente ao objeto deste contrato deverá ser efetuado em parcela única, após o 
recebimento definitivo do objeto pelo CONTRATANTE;  
  
6.2 O pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, nota fiscal 
e documentações/certidões cabíveis - documentação esta que deverá estar devidamente 
acompanhada do ACEITE pelo CONTRATANTE, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a contar 
da data de apresentação da documentação, desde que não haja pendência a ser regularizada;  
  

6.2.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada como 
data de apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva 
regularização;  

  
6.3 As notas fiscais far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos 
tributos, que tenham como fato gerador o objeto consignado na CLÁUSULA PRIMEIRA e deverão 
conter as seguintes informações: número do convênio a que se refere a contratação, número da 
inexigibilidade da licitação que deu origem ao contrato e número do contrato que formaliza a 
execução da despesa;  
  

6.3.1 Deverá ser entregue, juntamente com a nota fiscal dos bens, comprovação da origem 
dos bens importados oferecidos pela CONTRATRADA e da quitação dos tributos de 
importação a eles referentes, que deve ser apresentada no momento da entrega do objeto, 
sob pena de rescisão contratual e multa;  

  
6.4 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, 
de acordo com a legislação vigente;  
  
6.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e 
agência indicadas pela empresa contratada, preferencialmente em banco de movimentação oficial de 
recursos do Estado da Bahia;  
  
6.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo 
com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto no item 6.2.1.  
  

6.6.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão 
considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício 
financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de 



 

 
 

janeiro do exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, 
isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a 
execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.   

  
CLÁUSULA SÉTIMA  DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS  
  
7.1 Os preços definidos nos itens 4.1 e 4.2 são irreajustáveis;  
 
7.2 Os valores contratuais originariamente pactuados são passíveis de alteração nas seguintes 
hipóteses:  

  
7.2.1 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderão as partes promover a alteração dos valores originariamente 
pactuados com o fito de restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, conforme 

 
  

7.2.2 Na hipótese de criação, alteração, ou extinção, de quaisquer tributos ou encargos, bem 
como na superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação 
da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicando na revisão 
destes para mais ou para menos, conforme o caso, nos termos do artigo 65, §5º da Lei Federal 
nº 8.666/1993;  
  
7.2.3 As alterações dos valores contratuais descritas nos itens 7.2.1 e 7.2.2, se ocorrerem, 
deverão ser formalizadas através de Aditivo Contratual.  

  
 
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA   
 
8.1 A vigência do presente contrato será de 15 (quinze) meses, contados a partir da data da publicação 
do seu resumo no Diário Eletrônico do Poder Judiciário do Estado da Bahia;  
  
8.2 O prazo de vigência do presente instrumento ficará condicionado à vigência do Convênio. 
  
 
CLÁUSULA NONA  DA GARANTIA E SUPORTE TÉCNICO  
 
9.1 A CONTRATADA deverá fornecer os objetos deste contrato com garantia e assistência técnica on 
site para todo o equipamento, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, prestada pelo fabricante ou 
rede credenciada, contados a partir do recebimento definitivo do objeto, conforme Cláusula Segunda 
deste instrumento; 



 

 
 

9.1.1 1 A garantia abrangerá defeitos de fabricação, isentando-se a contratada de cobrir garantia 
em caso de quebra ou defeito ocasionado por imperícia, imprudência ou ainda mau uso do 
equipamento por parte do CONTRATANTE; 
 
9.1.2 A CONTRATADA deverá disponibilizar site do fabricante para download de todos os drivers 
para os sistemas operacionais suportados e atualizações de firmware; 
 

9.1.2.1 As atualizações devem ser facilmente localizadas e identificadas pelo modelo do 
equipamento ou código do produto conforme etiquete permanente afixada no gabinete; 

 
on site

dias úteis (segunda-feira a sexta-feira), em horário comercial (das 8h às 17h)  regime 8x5 (oito horas 
por dia e cinco dias na semana), devendo ser executado exclusivamente pelo fabricante dos 
equipamentos ou por empresa prestadora de serviços de assistência técnica devidamente 
credenciada pelo mesmo, obedecidas as seguintes especificidades: 
 

9.2.1 O local para realização dos serviços será a sede do CONTRATANTE, situada na Avenida Joana 
Angélica, 1312, sala 017, Gaeco, Nazaré, Salvador-BA, CEP 40.050-0001; 

 
9.2.2 A CONTRATADA deverá dispor de um número telefônico tipo 0800 (devendo informar o 
número), podendo ser substituído por número de whatsApp, para suporte técnico e abertura de 
chamados; 
 
9.2.3 O prazo máximo para solução de problemas  a qual se dará com a efetiva recolocação do(s) 
equipamento(s) em seu pleno estado de funcionamento  deverá ser de, no máximo, 02 (dois) dias 
úteis, contados a partir da abertura do chamado, observado o quanto disposto no item  9.2.5.1; 
 
  
9.2.4 A garantia deverá contemplar reposição e substituição dos bens, de suas 
peças/componentes, mão de obra de assistência técnica e suporte técnico, inclusive os custos com 
o deslocamento dos técnicos aos locais onde se encontram os bens, bem como o transporte destes 
para sua oficina, se necessário, observados os prazos de atendimento discriminados neste 
instrumento; 
 

9.2.4.1 A CONTRATADA deverá oferecer equipamento cujo fabricante assegure a continuidade 
do fornecimento de substitutos durante todo o período de garantia contratado. 

 
9.2.5 O prazo máximo para solução de problemas inclui todas e quaisquer trocas de peças e/ou 
componentes mecânicos ou eletrônicos que se façam necessárias;  
 

9.2.5.1 Decorrido o prazo previsto sem solução do chamado, deverá ser disponibilizado, 
imediatamente, equipamento/componente com especificações técnicas iguais ou superiores ao 
item avariado ou com defeito, sem prejuízo da obrigação de solução do chamado, que deverá 
ocorrer em até 30 (trinta) dias contados da data de sua abertura, em se tratando de peça de 
importação, o prazo será de 90 (noventa) dias; 
 



 

 
 

9.2.5.2 Na hipótese de restar constatada a impossibilidade de reestabelecer o pleno 
funcionamento do bem, deverá ser fornecido novo equipamento ao CONTRATANTE (sem custo 
adicional para este), com especificações técnicas iguais ou superiores ao item avariado ou com 
defeito; 

 
9.2.5.3 Todas as peças, componentes mecânicos ou eletrônicos e consumíveis substitutos 

não podendo ser recondicionados; 
 
9.2.5.4 Em caso de necessidade de troca do disco rígido, o disco rígido com problema deverá 
ficar em posse do CONTRATANTE, por medida de segurança e confidencialidade de 
informações; 

 
9.2.5.4.1 A troca do disco rígido com problema deverá ser realizada no local onde o 
equipamento se encontrar instalado, sendo vedado o envio do disco rígido pelos Correios 
ou por outros meios de entrega; 
 

9.2.5.5 Caso sejam identificados problemas em um mesmo dispositivo (a exemplo de Placa 
mãe, placa de rede, fonte de alimentação e memória) em percentual superior a 20%, a 
CONTRADADA fica obrigada a efetuar a substituição do respectivo dispositivo em todos 
os equipamentos entregues à CONTRATANTE no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados 
da data de comunicação.   

 
9.2.6 Sempre  que solicitado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA  deverá  emitir relatório(s), 
preferencialmente  em formato digital, com informações analíticas e sintéticas dos chamados 
técnicos abertos e atendimentos realizados no período estipulado na solicitação,  contendo 
informações de todas as intervenções realizadas com os registros completos das ocorrências, 
incluindo, no mínimo, informações do chamado como: identificação do órgão, nome do solicitante, 
data, hora, modelo do equipamento,  falha relatada, problema identificado, ação corretiva 
realizada e data de fechamento do chamado com equipamento prontamente restabelecido. 
 

9.2.6.1 Os atendimentos técnicos deverão ser registrados com a identificação do equipamento 
(modelo e número de série/etiqueta de serviço), cabendo à CONTRATADA apresentar 
RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA (ou equivalente), nele constando a descrição clara dos 
problemas identificados e os procedimentos adotados para a sua resolução, além de outras 
informações que se façam necessárias. 
 

9.2.7 A movimentação dos equipamentos entre unidades deste MPBA NÃO exclui a garantia. 
 

9.2.8 As garantias correrão sem prejuízo de qualquer política de garantia adicional oferecida pelo pelo 
fabricante dos bens. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
  



 

 
 

10.1 Executar o objeto contratual de acordo com os prazos e as especificações técnicas constantes no 
instrumento convocatório e seus anexos, no local determinado, nos dias e nos turnos e horários de 
expediente do CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a 
alegação de falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças;    
  
10.2 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em parte, 
ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da empresa contratada, desde que 
não impeçam os compromissos assumidos para com o CONTRATANTE, admitindo-se a 
subcontratação do objeto no que diz respeito à prestação dos serviços de garantia e assistência 
técnica;  
  
10.3 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento para 
contratação;    
  
10.4 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes 
que, porventura, sejam necessários à execução da contratação;    
  
10.5 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação e com este documento, contendo 
descrição dos bens e serviços (quando couber), indicação de quantidades, preços unitários e valor 
total;    
  
10.6 Arcar, quando da execução do objeto contratado, com todo e qualquer dano ou prejuízo, 
independentemente da natureza, causado ao MPBA e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, em 
consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem 
como ressarcir ao CONTRATANTE todos os custos decorrentes de indevida paralisação ou interrupção 
dos serviços contratados;    
  
10.7 Não introduzir, seja a que título for, nenhuma modificação na especificação do objeto 
contratado ou das eventuais normas técnicas a serem seguidas, sem o consentimento prévio, e por 
escrito, do CONTRATANTE;    
  
10.8 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações de 
desfazimento/refazimento fornecimentos e/ou serviços acessórios que não estejam sendo ou não 
tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições 
do Edital (e anexos) constante no processo licitatório que o originou, providenciando sua imediata 
correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE;     
  
10.9 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência da 
contratação, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução 
contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;   
  



 

 
 

10.10 Comunicar formalmente ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento da execução da contratação;    
  
10.11 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da eventual mão de obra 
necessária à execução completa e eficiente da contratação;    
  
10.12 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE;  
  
10.13 Por força do quanto disposto no artigo 43 da Portaria Interministerial nº 424/2016, 
a CONTRATADA fica obrigada a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis 
referentes ao objeto contratado, para os servidores do órgão ou entidade pública concedente, qual 
seja, Ministério da Justiça, e dos respectivos órgãos de controle interno e externo;   
 
10.14 A CONTRATADA é obrigada a adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar 
danos a terceiros, em consequência da execução dos trabalhos. 

10.15 A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificam vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados. 

10.16 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos decorrentes das legislações 
que regem o presente instrumento contratual, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade 
de seu pagamento, nem pode onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso 
do equipamento reparado. 

10.17 Os danos e prejuízos deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contados da notificação à CONTRATADA, do ato administrativo que lhes 
fixar o valor, sob pena de multa. 

 
10.18 A CONTRATADA oferecerá treinamento para o sistema de captação de áudio e vídeo, a ser 
realizado nas dependências do Ministério Público do Estado da Bahia, na sede do GAECO - Grupo de 
Atuação Especial de Combate às Organizações Criminosas e Investigações Criminais, para 05 (cinco) 
servidores, indicados pelo Coordenador do mencionado Grupo de Atuação. 
 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
  
11.1 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-
se a:  
  
11.2 Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da assinatura do contrato, as informações 
necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o objeto contratado, observando-
se o sigilo necessário;  



 

 
 

  
11.3 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos nas 
CLÁUSULAS QUARTA E SEXTA;  
  
11.4 Permitir o acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações físicas do 
CONTRATANTE, nos locais e na forma que eventualmente se façam necessários para a execução do 
contrato;  
  
11.5 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente 
contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  
  
11.6 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais 
condições previstas neste Contrato.  
 
11.7 Indicar os servidores públicos que farão parte do treinamento a ser ministrado pela 
CONTRATADA, conforme cláusulas 2.3, 2.3.1 e 2.3.2. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO   
  
12.1 O CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a 
fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as 
irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento;   
   
12.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas 
fases, competindo-lhe, primordialmente:   
   

12.2.1 Acompanhar o cumprimento deste instrumento e determinar as providências 
necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, podendo ainda suspender-lhes 
a execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais;   
   
12.2.2 Transmitir à CONTRATADA  instruções, e comunicar alterações de prazos, cronogramas 
de execução e especificações do projeto, quando for o caso;   
   
12.2.3 Promover a verificação do fornecimento efetuado, emitindo a competente habilitação 
para o recebimento de pagamentos;   

   
12.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente 
do CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;   

   



 

 
 

12.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade 
quanto à perfeita execução do objeto contratual;   
   

12.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou 
falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato.   

   
12.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de 
serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas 
e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do Edital constante no processo licitatório 
que o originou, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens.   
   

12.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito, 
corrigido ou substituído pela CONTRATADA, às suas expensas;   
   
12.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do 
prazo de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE.   

   
12.5 O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas dependências ou do 
local da execução do contrato, de empregados ou prepostos da CONTRATADA, cuja permanência 
venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora;   
   
12.6 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, 
os documentos relacionados com a execução do presente contrato.   
  
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES  
  
13.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Seção II  Sanções 
Administrativas do Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93, as quais poderão vir a ser aplicadas após o 
prévio e devido processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa;   
   
13.2 Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não sendo suas 
justificativas aceitas pelo CONTRATANTE, àquela poderão ser aplicadas, observado o disposto no item 
anterior, as seguintes penalidades:   
  

13.2.1 advertência;   
   
13.2.2 Multa;   
   
13.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos;    
   



 

 
 

13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida sua 
reabilitação perante a Administração Pública Estadual;    

  
13.3 As multas previstas no item 12..2.2 deste instrumento poderão, a critério da Administração, ser 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida 
pela CONTRATADA;   
   
13.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a 
CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
obedecidos os seguintes limites máximos:   
   

13.4.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do Contrato, em caso de 
descumprimento total da obrigação;    
    
13.4.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor 
total da parte do serviço não realizado;    
    
13.4.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subseqüente ao 30º (trigésimo), 
sobre o valor da parte do serviço não realizado;   
   

13.5 A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda unilateralmente 
o contrato e aplique as demais sanções previstas em lei;   
   
13.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE, caso este deva 
ocorrer dentro daquele prazo;   
   

13.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, as 
multas serão descontadas da garantia contratual ou, na inviabilidade desta, cobradas 
judicialmente, a critério do CONTRATANTE;   

   
13.7 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo 
da CONTRATADA deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação administrativa, sob pena de, sem prejuízo do ressarcimento, serem 
considerados como hipótese de inadimplemento contratual, sujeita, portanto, à aplicação das sanções 
administrativas previstas nesta Cláusula.   
   
13.8 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.   
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DA RESCISÃO  
  



 

 
 

14.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais previstas no Capítulo III, Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da Lei 
Federal nº 8.666/1993;   
  
14.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, nas 
hipóteses previstas nos incisos I a XII, e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/1993;   
  
14.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses 
previstas nos incisos I a XII, e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/1993, o CONTRATANTE poderá 
adotar, no que couber, as medidas que vão discriminadas no art. 80 do supracitado diploma legal.   
  
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DA VINCULAÇÃO AO PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 

Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no procedimento de inexigibilidade de licitação que o originou, referido no preâmbulo 
deste instrumento, bem como a proposta da CONTRATADA apresentada no referido expediente, 
naquilo em que não divirja deste ajuste. 
             
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICIDADE  
  
O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da Justiça 
Eletrônico (DJ-e), do Poder Judiciário do Estado da Bahia e no Diário Oficial da União, até o 5º dia útil 
do mês subsequente à sua celebração, respeitado o limite de 20 (vinte dias) daquela data, os termos 
do parágrafo único do artigo 61 da Lei Federal nº 8.666/1993.   
  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO  
  
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.  
  
  
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
  
18.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros 
pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente contrato;   
   
18.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências 
ou encargos previstos neste contrato, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;   
   



 

 
 

18.3 Aplicar-se-á a Lei Federal nº 8.666/1993 para dirimir toda e qualquer questão legal relativa à 
execução deste contrato, em especial os casos omissos;    
   
18.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o contrato, mediante 
justificação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, para 
melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o equilíbrio econômico-
financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA;   
   
18.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de reajustamento 
e/ou revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 
previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades;   
  
18.6 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no prazo de 05 
(cinco) dias.  
  
E, por assim estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que produza seus efeitos legais, após a publicação na Imprensa Oficial.  
  

Salvador, _____ de ___________ de 202X.  
  

Ministério Público do Estado da Bahia 
Frederico Welington Silveira Soares 

Superintendente de Gestão Administrativa 
 

M.1  CONSULTORIA E TECNOLOGIA LTDA 
Ederson da Cruz Domingos 

Sócio administrador 



 

 
 

APENSO I  TABELA INDICATIVA DE ITENS 

Equipamentos para captação de áudio e vídeo e instalação em locais variados, transmissão sem 
limites de distância, em acordo com as seguintes especificações: 

Fabricante: Memtex  

Modelo: Conjunto CV-100  

Origem: Israel  

1. 01 (um) Conjunto Expandido CV-100, em acordo com as seguintes especificações: Dispositivo 
destinado a ações de coleta de áudio e vídeo, para instalação em veículo. Permitindo o engajamento 
em uma ampla gama de cenários operacionais, de forma discreta e eficiente. Operando em 
frequências de operação GSM/3G/4G/LTE e Wi-Fi para transmissão de áudio, vídeo e coordenadas em 
tempo real. Possibilitando operar em ambientes com sinal deficitário, ajustando-se, remotamente, a 
qualidade e taxa de quadros da transmissão.  

1.1. Especificação técnica:  

- Capacidade de transmissão de vídeo e áudio pela rede de telefonia móvel, operando nas frequências 
de 4G/LTE B1-B5, B7, B12, B13, B20, B25, B26, B29, B30, B41 - 3G WCDMA B1, B2, B3, B4, B5, B8 - 
WiFi;  

- Possui acelerômetro 3D interno para detectar movimento;  

- -definida); - Operação e Requisitos 
de transmissão:  

 

Downlink: Max: Até 100 Mbps (4G), 6.6 Mbps (HSDPA Categoria 8, valores típicos).  

 

 

-Card (chip de operadora): Dual (2x) Micro SIM UMTS USIM; Comutação automática em acordo 
com intensidade do sinal;  

 

 

- Possui dispositivo de Transmissão/Localização por coordenadas baseado em um GPS integrado.; 

 - Possui capacidade de operar até 4 (quatro) câmeras WiFi Full HD e 1 (uma) câmera de vídeo 
composta (analógica) simultaneamente; Pode conectar fisicamente até duas câmeras de vídeo 
compostas (analógicas) ao mesmo tempo, no entanto, operar uma delas mediante a seleção de um 
usuário remoto ou de acordo com o programa de missão; Capaz de controlar remotamente uma 
câmera PTZ.  



 

 
 

- Capacidade de operar com um ou dois microfones (estéreo); Capaz de suportar 4 canais de áudio 
adicionais e (câmeras WiFi Full HD).  

- Compressão: H.264 - Taxa de Quadros: ajustável remotamente entre 1 a 30 (FPS), possibilita ajustar 
a transmissão a qualidade do sinal de telefonia na área; 

 - Taxa (Bit rate): 50Kbps a 6Mbps; - Formato de Vídeo: PAL;  

- Suporta câmeras WiFi Full HD com compactação H265 e / ou H264;  

- Requisitos de Segurança: Gravações configuradas com solução de segurança de integridade, permiti 
validação e/ou verificação de fraudes;  

; Filtragem de IP; Conexão Remota: suporta comunicação 
segura com OpenVPN com 128bit ou 256bits; Tipo de rede autorizada; Redes autorizadas.  

- Potência de saída (alimentação de 
câmeras): 5 a 12 VDC;  

- Antenas: Opera nas faixas GSM/3G/4G/LTE/GPS, em 200mW;  

- Saídas: USB, RS485, saídas miniaturizadas e especificas para operar com os componentes e sensores 
(movimento, detecção de umidade e gás, voz, vibração etc.) disponíveis para o conjunto;  

- Capaz de se conectar a um receptor sem fio e pares de sensores remotos sem fio - Sensor Wireless 
para operação em áreas de curto alcance;  

Modos de operação: 

 1. Configuração - para definir os parâmetros do dispositivo e Programa - para programar missões para 
operação automática  

2. Operação: com dois modos de operação principais:  

-fi) é capaz de 
controlar totalmente todas as operações do dispositivo;  

de missão e eventos que podem ser acionados por sensores integrados e externos.  

- Equipado com LED ou leitor para indicação do status operacional para as seguintes opções: 
Potência/Ligado; Memória; Rede; Operação.  

- Alimentação: alimentado por fonte de alimentação externa de 7 a 36VDC;  

- Bateria: 01 (uma) Li-Pol 3,6 VDC, 3000mAh, (oLi-Pol opcional 3,6 VDC, bateria recarregável de 
6000mAh adicional);  

- Dimensões (Incluindo bateria): 95 x 53 x 27mm;  

- Peso: 200g;  



 

 
 

- Corpo: Construído em Alumínio Anodizado ou polímero de alta resistência, sendo resistente a 
intempéries (usando capa silicone especial).  

- Software para gerenciamento e controle do sistema, plataforma Windows. Gerenciamento e 
controle possibilitam visualização em tempo real de transmissões multimídia (de vídeo, áudio e 
localização) de múltiplas unidades. Possibilita o controle remoto e programação. Ajustes remotos de 
todos os parâmetros do sistema. Atuando como um servidor de vídeo. Possibilita a distribuição de 
sequências multimídia simultaneamente para outros dispositivos remotos (por exemplo, laptops, 
smartphones, tabelas) sobre redes celulares, IP e WiFI. Capacidade de realizar uma séria de ações 
remotas, incluindo toda a configuração prévia ou em tempo real para os Transmissores, possibilitado 
e facilitando total controle sobre as operações. Controle remoto de câmeras do tipo PTZ. Controle 
Opcional: Possibilita uso do sistema de comando e controle, ações em curta distância por Wi-Fi, ou 
mesmo a qualquer distância, através de SMS. 

1.2. ACESSÓRIOS:  

 

 comprimento de 20 cm;  

entradas de corrente 110/240VAC;  

 

 

xão do gravador ao PC. Cabos, conectores, fontes e demais acessórios 

montagem;  

 

p de Terra de Vídeo;  

- 04 (Quatro) Câmeras 

MOS;  

 

-quadrado; 

  

 

ão 1/30s; Full HD 1080p, HD, D1, VGA;  

 



 

 
 

 

 

 

 

 

compatível com sistema de gravação. 

 - 01 (uma) Minicâmera Cilíndrica CCD (PAL, colorida, conector SMA), em acordo com as seguintes 
especificações técnicas: Modelo: CAM514  

 

 

Pixel: H: 752 / V 50 Hz  

 

-
p 75  

 

-  

  

 

- 02 (duas) Minicâmera, em acordo com as seguintes especificações técnicas: 
Modelo: CAM425  

 

 

 

Lux.seg;  

3,3 dB;  

 

 

 



 

 
 

 2. GARANTIA: 12 (doze) meses contra defeito de fabricação.  

3. TREINAMENTO: Treinamento: Para o correto uso do equipamento. 

























































 

 
 

- Capacidade de operar com um ou dois microfones (estéreo); Capaz de suportar 4 canais de áudio 
adicionais e (câmeras WiFi Full HD).  

- Compressão: H.264 - Taxa de Quadros: ajustável remotamente entre 1 a 30 (FPS), possibilita ajustar 
a transmissão a qualidade do sinal de telefonia na área; 

 - Taxa (Bit rate): 50Kbps a 6Mbps; - Formato de Vídeo: PAL;  

- Suporta câmeras WiFi Full HD com compactação H265 e / ou H264;  

- Requisitos de Segurança: Gravações configuradas com solução de segurança de integridade, permiti 
validação e/ou verificação de fraudes;  

; Filtragem de IP; Conexão Remota: suporta comunicação 
segura com OpenVPN com 128bit ou 256bits; Tipo de rede autorizada; Redes autorizadas.  

- Potência de saída (alimentação de 
câmeras): 5 a 12 VDC;  

- Antenas: Opera nas faixas GSM/3G/4G/LTE/GPS, em 200mW;  

- Saídas: USB, RS485, saídas miniaturizadas e especificas para operar com os componentes e sensores 
(movimento, detecção de umidade e gás, voz, vibração etc.) disponíveis para o conjunto;  

- Capaz de se conectar a um receptor sem fio e pares de sensores remotos sem fio - Sensor Wireless 
para operação em áreas de curto alcance;  

Modos de operação: 

 1. Configuração - para definir os parâmetros do dispositivo e Programa - para programar missões para 
operação automática  

2. Operação: com dois modos de operação principais:  

-fi) é capaz de 
controlar totalmente todas as operações do dispositivo;  

de missão e eventos que podem ser acionados por sensores integrados e externos.  

- Equipado com LED ou leitor para indicação do status operacional para as seguintes opções: 
Potência/Ligado; Memória; Rede; Operação.  

- Alimentação: alimentado por fonte de alimentação externa de 7 a 36VDC;  

- Bateria: 01 (uma) Li-Pol 3,6 VDC, 3000mAh, (oLi-Pol opcional 3,6 VDC, bateria recarregável de 
6000mAh adicional);  

- Dimensões (Incluindo bateria): 95 x 53 x 27mm;  

- Peso: 200g;  



 

 
 

- Corpo: Construído em Alumínio Anodizado ou polímero de alta resistência, sendo resistente a 
intempéries (usando capa silicone especial).  

- Software para gerenciamento e controle do sistema, plataforma Windows. Gerenciamento e 
controle possibilitam visualização em tempo real de transmissões multimídia (de vídeo, áudio e 
localização) de múltiplas unidades. Possibilita o controle remoto e programação. Ajustes remotos de 
todos os parâmetros do sistema. Atuando como um servidor de vídeo. Possibilita a distribuição de 
sequências multimídia simultaneamente para outros dispositivos remotos (por exemplo, laptops, 
smartphones, tabelas) sobre redes celulares, IP e WiFI. Capacidade de realizar uma séria de ações 
remotas, incluindo toda a configuração prévia ou em tempo real para os Transmissores, possibilitado 
e facilitando total controle sobre as operações. Controle remoto de câmeras do tipo PTZ. Controle 
Opcional: Possibilita uso do sistema de comando e controle, ações em curta distância por Wi-Fi, ou 
mesmo a qualquer distância, através de SMS. 

1.2. ACESSÓRIOS:  

 

 comprimento de 20 cm;  

entradas de corrente 110/240VAC;  

 

 

xão do gravador ao PC. Cabos, conectores, fontes e demais acessórios 

montagem;  

 

p de Terra de Vídeo;  

- 04 (Quatro) Câmeras 

MOS;  

 

-quadrado; 

  

 

ão 1/30s; Full HD 1080p, HD, D1, VGA;  

 





 

 
 

 2. GARANTIA: 12 (doze) meses contra defeito de fabricação.  

3. TREINAMENTO: Treinamento: Para o correto uso do equipamento. 





































 

 
 

18.3 Aplicar-se-á a Lei Federal nº 8.666/1993 para dirimir toda e qualquer questão legal relativa à 
execução deste contrato, em especial os casos omissos;    
   
18.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o contrato, mediante 
justificação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, para 
melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o equilíbrio econômico-
financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA;   
   
18.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de reajustamento 
e/ou revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 
previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades;   
  
18.6 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no prazo de 05 
(cinco) dias.  
  
E, por assim estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que produza seus efeitos legais, após a publicação na Imprensa Oficial.  
  

Salvador, 07 de julho de 2022.  
  

Ministério Público do Estado d
Frederico Welington Silveira Soares 

M.1  CONSULTORIA E TECNOLOGIA LTDA 
Ederson da Cruz Domingos 

Sócio administrador 







 

 

- Corpo: Construído em Alumínio Anodizado ou polímero de alta resistência, sendo resistente a 
intempéries (usando capa silicone especial).  

- Software para gerenciamento e controle do sistema, plataforma Windows. Gerenciamento e 
controle possibilitam visualização em tempo real de transmissões multimídia (de vídeo, áudio e 
localização) de múltiplas unidades. Possibilita o controle remoto e programação. Ajustes remotos de 
todos os parâmetros do sistema. Atuando como um servidor de vídeo. Possibilita a distribuição de 
sequências multimídia simultaneamente para outros dispositivos remotos (por exemplo, laptops, 
smartphones, tabelas) sobre redes celulares, IP e WiFI. Capacidade de realizar uma séria de ações 
remotas, incluindo toda a configuração prévia ou em tempo real para os Transmissores, possibilitado 
e facilitando total controle sobre as operações. Controle remoto de câmeras do tipo PTZ. Controle 
Opcional: Possibilita uso do sistema de comando e controle, ações em curta distância por Wi-Fi, ou 
mesmo a qualquer distância, através de SMS. 

1.2. ACESSÓRIOS:  

 

 comprimento de 20 cm;  

entradas de corrente 110/240VAC;  

 

 

xão do gravador ao PC. Cabos, conectores, fontes e demais acessórios 

montagem;  

 

p de Terra de Vídeo;  

- 04 (Quatro) Câmeras 

MOS;  

 

-quadrado; 

  

 

ão 1/30s; Full HD 1080p, HD, D1, VGA;  

 





 

 
 

 2. GARANTIA: 12 (doze) meses contra defeito de fabricação.  

3. TREINAMENTO: Treinamento: Para o correto uso do equipamento. 














